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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 23/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 3 de abril de

2025

Cons�tui o Colegiado do Curso de Bacharelado em Administração, no

âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim. 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas

pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página

26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e

na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas

alterações, CONSIDERANDO:

- O teor do OFICIO 2/2025 - SBF-CCADM/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 27/03/2025 -

Processo Suap:23333.251023.2025-81;

-  A Resolução - OS-CONSUP/IFBAIANO, de 02 de dezembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Cons�tuir o Colegiado do Curso de Bacharelado em Administração, no âmbito do IF Baiano -

Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º O Colegiado será composto pelos servidores indicados a seguir:

Nome Matrícula Cargo/Representação Função na Comissão

WELLINGTON DANTAS DE

SOUSA
1322352 Professor EBTT Presidente

GUILHERME JOSÉ MOTA

SILVA
1204448 Professor EBTT Vice-Presidente

CAIO HENRIQUE

RODRIGUES CARVALHO
1405768 Professor EBTT Membro



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

DIEGO PEREIRA DA

CONCEIÇÃO 1157868 Professor EBTT Membro

DIOGO PINHO SANTOS

MACEDO
1996076 Professor EBTT Membro

JOSÉ AURIMAR DOS SANTOS

ANGELIM
2373895 Professor EBTT Membro

LEONICE FRANCISCA DE

SOUZA
1672812

Técnica em

Assuntos

Educacionais

Membro/Assessoria

Pedagógica

MÁRIO LÚCIO GOMES DE

QUEIROZ PIERRE JÚNIOR
1074640 Professor EBTT Membro

SANDRO FERREIRA DE LIMA 2082602 Professor EBTT Membro

SILAS MACEDO SALES

MACHADO
3034253 Professor EBTT Membro

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com efeitos retroa�vos a 03 de dezembro de

2024.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 03/04/2025 08:19:13.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 02/04/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

679223

f0e6a46846

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000

Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 24/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 3 de abril de

2025

Cons�tui o Colegiado do Curso de Licenciatura em Química, no âmbito do IF
Baiano - Campus Senhor do Bonfim. 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela

Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de

acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria

Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO:

- O teor do OFICIO 2/2025 - SBF-CCSLQ/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 29/03/2025 - Processo

Suap:23333.251036.2025-50.

-  o teor da Resolução 374/2024 - OS-CONSUP/IFBAIANO, de 02 de dezembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Cons�tuir a composição do Colegiado do Curso de Licenciatura em Química, no âmbito do IF

Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º O Colegiado será composto pelos servidores indicados a seguir:

Nome Matrícula Cargo/Representação Função na Comissão

JURACIR SILVA SANTOS 1725620 Professor Presidente

AIRAM OLIVEIRA SANTOS 1448261 Professor EBTT Vice-Presidente

JOSÉ AURIMAR DOS SANTOS ANGELIM 2373895 Professor Membro

MARCOS JOSÉ CUSTODIO DIAS 2567110 Professor Membro

LILIAN PEREIRA DA SILVA TEIXEIRA 1800294 Professora EBTT Membro

RITA DE CASSIA SOUZA MARTINS 2055539 Professora EBTT Membro



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

ALINE BARROS DA COSTA 1264010 Pedagoga

Membro/Assessoria

Pedagógica

ROSANGELA CAIRES VIANA 3219292 Professora EBTT Membro

CALILA TEIXEIRA SANTOS 1799356 Professora EBTT Membro

THALES CERQUEIRA MENDES 2614253 Professor EBTT Membro

VITOR LUIGI DA SILVA NASCIMENTO 20251SBF07GL0020 Discente do Curso Membro

RAFAEL SILVA SANTOS 20251SBF07GL0022 Discente do Curso Suplente

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com efeitos retroa�vos a 23 de dezembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 03/04/2025 08:19:31.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 02/04/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

679158

a11f322ab4

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000

Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 25/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de abril de
2025

Altera a composição da PORTARIA 121/2024 - SBF-GAB/SBF-
DG/RET/IFBAIANO, de 21 de novembro de 2024, referente
aos membros da Comissão de Assessoria de  Comunicação
(ASCOM) do IF Baiano, Campus Senhor do Bonfim.

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições

con6das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma6va nº 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da PORTARIA 121/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 21 de

novembro de 2024, referente aos membros da Comissão de Assessoria de  Comunicação (ASCOM ) do IF Baiano,

Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º  Incluir  o servidor, Samuel de Souza Mendes Miranda, M.Siape:3162732;

Art. 3º A comissão passa a ter a seguinte composição:

Servidor (a) Cargo Matrícula SIAPE Função

JOSÉ FRANCISCO ALVES CRUZ
Assistente em

Administração
1854611 PRESIDENTE

JOSÉ AURIMAR DOS SANTOS ANGELIM Professor EBTT 2373895 Membro

SANDRO FERREIRA DE LIMA Professor EBTT
2082602

Membro

SAMUEL DE SOUZA MENDES

MIRANDA
Técnico de Laboratório 3162732 Membro

Art. 4º São competências dessa comissão:

I.  Par6cipar dos eventos do Campus, registrando, sempre que possível, através de fotos e vídeos;



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

II.  Comunicar aos setores do Campus Senhor do Bonfim os eventos que vão ocorrer dentro e fora do Campus,  os

quais têm a par6cipação dos servidores do Campus.

III. Solicitar dos organizadores e/ou par6cipantes dos eventos textos e registros fotográficos/ vídeos para serem

analisados e encaminhados para a ASCOM, a fim de que possam ser divulgados no site do Campus;

IV.  Revisar os textos produzidos pelos servidores/setores para serem publicados no sí6o do Campus e realizar as

devidas publicações;

V.  Promover visibilidade do Campus, mediante ação de divulgação dos eventos nas redes sociais, rádios e jornais

locais.

VI.  Produzir cards de eventos do campus para divulgação no sí6o e nas plataformas digitais on-line, dentre outras

a6vidades.

VII. Apoiar e auxiliar na organização e recepção de autoridades e visitantes ilustres às dependências do Campus.

                           Art. 5º As a6vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e

não serão remuneradas.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 15/04/2025 17:04:47.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/04/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

685168
9b24b1e0c6

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 26/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de abril de
2025

Cons�tui Comissão de Elaboração dos Calendários Le�vos 2025 dos
Cursos de Bacharelado em Administração e de Licenciatura em Química
do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim. 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas

pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página

26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e

na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas

alterações, CONSIDERANDO:

- O teor do Processo  Suap nº 23333.251302.2025-44;

- As orientações do O;cio Circular 58/2024 e demais norma�vas do IF Baiano.

RESOLVE:

Art. 1º Cons�tuir a Comissão de Elaboração dos Calendários Le�vos 2025 dos Cursos de

Bacharelado em Administração e de Licenciatura em Química do IF Baiano - Campus Senhor do

Bonfim.

Art. 2º A comissão será composta pelos Servidores indicados a seguir:

NOME MATRÍCULA CARGO
FUNÇÃO NA

COMISSÃO

LILIAN PEREIRA DA SILVA

TEIXEIRA
1800294

Professor

EBTT/DAC    
PRESIDENTE

LEONICE FRANCISCA DE

SOUZA
1672812

Técnica em

Assuntos

Educacionais

Membro

JURACIR SILVA SANTOS 1725620 Professor EBTT Membro



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

WELLINGTON DANTAS DE

SOUSA 1322352
Professor EBTT

    Membro

DIEGO PEREIRA DA

CONCEIÇÃO
1157868 Professor EBTT Membro

GUILHERME JOSÉ MOTA SILVA 1204448 Professor EBTT Membro

JOSÉ AURIMAR DOS SANTOS

ANGELIM
2373895 Professor EBTT Membro

SILAS MACEDO SALES

MACHADO
3034253 Professor EBTT Membro

AIRAM OLIVEIRA SANTOS 1448261 Professor EBTT Membro

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com efeitos retroa�vos a 10 de dezembro de

2024.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 15/04/2025 17:10:08.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/04/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

685040
35ba287dce

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 27/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 16 de abril de
2025

Desliga, a pedido de servidor(a), do Programa de Gestão -
Modalidade Teletrabalho - do IF Baiano, Campus Senhor do
Bonfim.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS
SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022,
publicada no D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con2das na Lei nº 11.892,
de 29/12/2018, e na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de
2022, alterada pela Portaria Norma2va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,
CONSIDERANDO:

- A Portaria Norma2va 289.2024 - RET-GAB-RET-IFBAIANO, de 27 de setembro de 2024;

- o teor do Processo n° 23333.251029.2025-58, de 26 de março de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º Desligar, a pedido, a servidora TATIANE DA SILVA LIMA, ocupante do cargo Professor EBTT, matrícula 
SIAPE nº 3038711, do Programa de Gestão, Modalidade Teletrabalho - Regime Parcial (40%), do Ins2tuto Federal
B aiano, Campus Senhor do Bonfim, conforme Inciso I, do ar2go 23, da Resolução 182/2022 - OS-
CONSUP/IFBAIANO, de 01/02/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 16/04/2025 19:24:36.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/04/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

685714
3a2cd13fe9



Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 28/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 16 de abril de
2025

Designa servidores do NGTI para atuarem como supervisores
de estágio dos cursos técnicos em informá�ca - Campus

Senhor do Bonfim. 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con,das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- O teor do Processo nº 23333.251339.2025-72 . 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores do NGTI, para atuarem como supervisores de estágio dos Cursos Técnicos em

Informá�ca - Campus Senhor do Bonfim;

Art. 2º. Os servidores que atuarão como Supervisores de Estágio:

NOME CARGO MATRÍCULA SIAPE

1. PAULA VIVIANE DIAS DE

SENA
Analista de Técnico da Informação 1853967

2.  JOSENILDO DA SILVA LIMA Técnico de Tecnologia da Informação 1983434

3. OSMÁRIO DE CARVALHO

SANTOS FILHO
Técnico de Tecnologia da Informação 2049932

4. SAMUEL DE SOUZA

MENDES MIRANDA
Técnico de Laboratório -  Informá�ca 3162732

Art. 3º. Informar o rol de Estagiários e área de atuação da supervisão:



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

NOME CARGO/CURSO
ÁREA DE

ATUAÇÃO
MATRÍCULA

1. JONEFFE DE JESUS

SILVA

Discente/Curso Técnico em

Informá�ca - Campus

Senhor do Bonfim

Desenvolvimento

de sistemas
20231SBF02S0025

2. JEFFERSON

FERREIRA DE

OLIVEIRA

Discente/Curso Técnico em

Informá�ca - Campus

Senhor do Bonfim

Desenvolvimento

de sistemas
20231SBF02S0020

3. NELMA SOUZA DA

SILVA

Discente/Curso Técnico em

Informá�ca - Campus

Senhor do Bonfim

 Infraestrutura de

redes,

Manutenção de

PCs  e notebooks e

Suporte a usuários

20231SBF02S0017

4. RAQUEL ROSENDA

FERREIRA

Discente/Curso Técnico em

Informá�ca - Campus

Senhor do Bonfim

 Infraestrutura de

redes,

Manutenção de

PCs  e notebooks e

Suporte a usuários

20231SBF03GL0029

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 16/04/2025 19:26:15.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/04/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

685580
a0e0ee53cb

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 29/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 16 de abril de
2025

Altera Portaria nº 90/2024 - SBF-GAB/SBF-
DG/RET/IFBAIANO, de 26 de agosto de 2024, que cons&tuiu
equipe de planejamento da fase inicial do pregão eletrônico,
na modalidade SRP, para aquisição de livros para compor o
acervo bibliográfico da Biblioteca do IFBaiano - Campus
Senhor do Bonfim

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição

54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con&das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma&va nº 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do Processo SUAP nº 23333.251343.2025-31 e

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 90/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 26 de agosto de 2024, que cons&tuiu

equipe de planejamento da fase inicial do pregão eletrônico, na modalidade SRP, para aquisição de livros para

compor o acervo bibliográfico da Biblioteca do IFBaiano - Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º Incluir o Servidor, VITOR HUGO DE JESUS SOUZA, Matrícula 1241095;

Art. 3º A Comissão passa a ser composta pelos servidores a seguir: 

NOME//CARGO/MATRÍCULA/SETOR
Função na

Equipe

1- PEDRO ROGÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS, Técnico em Alimentos e La&cínios,

Mat. SIAPE nº 1755947/CSL.
PRESIDENTE



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

2 - CATIANE SANTOS DE ALMEIDA BITTENCOURT, Bibliotecária-

Documentalista, Mat. SIAPE nº 3087014/Biblioteca MEMBRO

3 - MARCOS CARVALHO PEREIRA, Técnico em Contabilidade, Mat. SIAPE nº

3422869/SLC
MEMBRO

4 - VITOR HUGO DE JESUS SOUZA, Assistente em Administração, Matrícula

1241095/CSL
MEMBRO

Art. 4º A comissão ficará responsável pelo(a): Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico

Preliminar; Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no

Fornecedor/Painel de Preços/Banco de Preços); Jus&fica&va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços

(caso ocorra); Mapa de Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí&ca e Termo de Referência

devidamente aprovado pelo DG e DAP. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 16/04/2025 19:26:50.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/04/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

685489
863705c89e

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 30/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 30 de abril de
2025

Designa equipe de planejamento da Contratação para aquisição
de gás GLP P13 e P45, para atendimento das necessidades do
refeitório e demais setores do IF Baiano -Campus Senhor do
Bonfim, modalidade Dispensa Emergencial.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição

54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con5das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma5va nº 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do OFICIO 52/2025, Processo nº 23333.251415.2025-40

RESOLVE

Art. 1º  Designar equipe de planejamento da contratação para aquisição de gás GLP P13 e P45, para atendimento

das necessidades do refeitório e demais setores do IFBaiano - Campus Senhor do Bonfim, na modalidade Dispensa

Emergencial.

Art. 2º A equipe será composta pelos servidores: PEDRO ROGÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS , Mat. SIAPE

nº 1755947, Técnico em Agroindústria e La5cínios, VITOR HUGO DE JESUS SOUZA, Assistente em Administração,

Mat. SIAPE nº 1241095 e WELDISON RIBEIRO DOS SANTOS, Técnico em Tecnologia da Informação, Mat. SIAPE

nº  3067283, sob a presidência do primeiro.

Art. 3º A Comissão ficará responsável pelo(a): Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar;

Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no Fornecedor/Painel

de Preços/Banco de Preços); Jus5fica5va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços (caso ocorra); Mapa

de Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí5ca e Termo de Referência devidamente aprovado pelo

DG e DAP. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 30/04/2025 16:30:26.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 30/04/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

689570
259c932ea4

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 3/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de
abril de 2025

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO-CAMPUS
SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de  18/03/2022,
publicada no D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892,
de 29/12/2018, e na Lei nº 8.112/1990, bem como na Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de
2022, alterada pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de
2024, RESOLVE:

Art. 1º Homologar a adesão do(a) servidor(a) ao Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na modalidade
Teletrabalho, no âmbito do Campus Senhor do Bonfim do IF Baiano, conforme abaixo:

Regime Parcial (60%)

Campus/Pró-
reitoria/ Diretoria
Sistêmica

Setor Servidor(a)
Matrícula
Siape

Cargo
Telefone
para
contato

Horário
preferencial de
atendimento*

Senhor do Bonfim
Coordenação
de Ensino

Leonice
Francisca
de Souza

1672812
TECNICO EM
ASSUNTOS
EDUCACIONAIS

(74)
99119-
7907

11:30 às 16:30 e
das 17:30 às 20:30

* Resguardado o intervalo de refeição e descanso. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa%vos a 01/11/2024.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 09/04/2025 17:02:10.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/04/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

682812
e1f9be2cc0



Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 4/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 10 de
abril de 2025

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022, publicada no

D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e

na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de 2022, alterada

pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria de Pessoal 55/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 31 de outubro de 2024, que
homologou a adesão do(a) servidor(a) ao Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na modalidade
Teletrabalho 40% (Leonice Francisca de Souza), no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, em razão da
necessidade de adequação do percentual.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 10/04/2025 09:16:50.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/04/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

682861
939dfecb98

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 5/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 16 de
abril de 2025

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022, publicada no

D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e

na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de 2022, alterada

pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria de Pessoal 57/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 31 de outubro de 2024, que
homologou a adesão do(a) servidor(a) ao Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na modalidade Teletrabalho
40% (Ta%ane da Silva Lima), no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 16/04/2025 19:24:00.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/04/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

685754
6ea965dea9

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 6/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de
abril de 2025

O DIRETOR -GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS
SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022,
publicada no D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892,
de 29/12/2018, e na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de
2022, alterada pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,

 RESOLVE:

Art. 1º Homologar a adesão do(a) servidor(a) ao Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na
modalidade Teletrabalho, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim , conforme abaixo:

Regime Parcial (40%)

Campus/Pró-reitoria/
Diretoria Sistêmica

Setor Servidor(a)
Matrícula
Siape

Cargo
Telefone
para
contato

Horário preferencial
de atendimento*

Senhor do Bonfim
Complexo de
laboratórios

SAMUEL
DE SOUZA
MENDES
MIRANDA

3162732
Técnico de
Laboratório

(75)99232-
0214

07:00 às 12:00 e das
13:00 às 16:00

* Resguardado o intervalo de refeição e descanso. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 22/04/2025 17:28:22.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/04/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

686804
558d6c55b7



Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000
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